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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ OOS CARAIAS
Assunto: Pedido de Reajuste Contratual '!A.RCELARubr:ca ._o

Ref. Contrato Administrativo nq 20201988

Prezado Senhor,

A empresa B R CONSTRUçÕES & LOCAçÕES DE MAQUINAS
EIRELI, regularmente inscrita no CNPJ ne 22.820.700/0001-65, com sede situada
na RUA ARAGUAIA, S^{e, QD 31, LT 22, 23 E 24, VALE DOS SONHOS -
CANAÃ Dos CARAIAS - PA, por meio de seu representante legal, vem,
respeitosamente, apresentar PEDIDO DE REAIUSTE CONTRATUAL do
Contrato n" 2A20\988, conforme documentação anexa.

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Canaã dos Carajás-PA, 19 de agosto de 2021,.

B R CONSTRUÇÕES & LOCAÇÕES DE MAQUINAS EIRELI
Fabiano de Sousa

Representante Legal



A rREFETTURA MUNICIrAL DE cnNaÃ Dos cenayÁs, ESTADo Do
panÁ

1Ref: Contrato n" 20201988

Pregão Presencial na: 065 I 2019-SRP

A CMPTCSA B R CONSTRUÇÕES & IOCAçÕNS PE MAQUINAS EIRELI,

regularmente inscrita no CNPJ ne 22.820.700/0001-65, com sede situada na RUA

ARACUAIA, S/Ne, QD 31, LT 22, 23 E 24, VALE DOS SONHOS _ CANAÃ DOS

CARAIÁS - PA, por meio de seu representante legal devidamente qualificado

nos autos, vem/ respeitosamente, apresentar PEDIDO DE REAIUSTE

CONTRATUAL do Contrato n'20201988, que faznos seguintes termos:

I. SÍNTESN DOS FATOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAIAS-PA, TCAIiZOU

na data de 10 de outubro de 2079, Licitação n" lzslzolglpMcc, pregão

Presencial ne 06512019-SRR tendo como Objeto: Registro de preços para futura

e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços

continuados de locação de máquinas, equipamentos, implementos agrícolas e
outros meio de transporte terrestre sem operador e combustível, visando

atender as necessidades contínuas da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural,

Secretaria Municipal de Obras, Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte,

Secretaria Íríunicipal de tr/eio Ambiente, Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal de Habitação e Secretaria

Municipal de Educação, na realização de suas atividades no município de

Canaã dos Carajás, estado do Pará.
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A empresa subscrevente sagrou-se vencedora de itens do certame o

qual foi objeto do Contrato n" 20201988.

Em apertada síntese, o Contrato Administrativo n"20201988 teve início a

partir de 06/01/2020, conforme a Cláusula Sexta do contrato, tendo sofridos

reiterados aditivos a pedido da contratante que resultaram na alteração do

prazo final do contrato na data de 3111212021 (conforme o Segundo Termo

Aditivo).

Ocorre que o objeto do supracitado contrato, sofreu variações em seu

valor, de tal modo que o preço orçado na data de elaboração do orçamento

pela Administração, 3010912019, não mais se compactua com o valor de

mercado, uma vez que conforme se comprovará na sequência, o valor cotado à

época da licitação não supre mais os custos e insumos do contrato devido as

perdas inflacionarias do período de vigência contratual.

II. DA DEFASAGEM DE PREçOS

Com a finalidade de comprovar a defasagem de preços e demonstrar a

urgente necessidade do reequilíbrio, anexamos os documentos (Indices de

Reajustamento de Obras Rodoviárias - Referência: dezembro de 2020,Indices

de Reajustamento de Obras Rodoviárias - Referência: junho de 2027 e Memória

de Cálculo) que comprovam a perda inflacionária do contrato causada pela

inflação.

Diante disso, é importante saber que inflação é o aumento contínuo de

preços de bens, produtos e serviços em uma determinada região durante um

período. Ao mesmo tempo em que os produtos se tornam mais caros, o poder

de compra da moeda nacional diminui.

Trata-se de impeditivo para a requerente conseguir dar continuidade ao

contrato firmado com a Administração Municipal, tendo em vista que o preço

originalmente proposto está defasado e consequentemente, a contratada está

suportando prejuízos financeiros.

Deste modo, resta evidente a necessidade do Reequilíbrio Econômico-

Financeiro através do reajustamento de preços para a manutenção do contrato.
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rlr. Do DIREITO AO REAIUSTE DO CONTRATO

O reajuste contrafual encontra-se previsto nos artigos 4O inciso XI da Lei

Federal 8.666193 e art. 55, inciso [II, e possibilita a alteração contratual com o

objetivo de manter o equilíbrio econômico financeiro do contrato.

Ademais, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República

Federativa do Brasil, estabeleceu a garantia de norma fundamental ao equilíbrio

econômico - financeiro.

Apesar da norma não prever de forma literal a expressão "equilíbrio

econômico-financeiÍo", adttz que deve ser mantida "as condições efetivas da

proposta, nos termos da lei".

De acordo com Ioel de Menezes Niebuhr, "o reajuste deve

obrigatoriamente ser disciplinado pelo edital de licitação pública. Pode-se

afirmar, por consequência, que se o edital não dispõe sobre critério de reajuste,

ele contraria a lei e, por óbvio, é ilegal". (NIEBUH& Joel de Menezes. Licitação

pública e contrato administrativo. 2. ed. Belo Horizonte: Fórurn,2017. p. 885.)

Acertadamente, a Administração dispôs no Edital e no Contrato no

20241988 a previsão do reajuste de preços, vejamos:

cr-Áusum reRcqrna - oo RrRLusru

1 Os preços dos seliços serão reajustados, a cada 12 (doze) meses, salvo poracordo entre as partes, conforme
leEisl4ào vigente, pela aplicação da fórmula abaixo discriminadas, sendo que:

PR = Po x (1 +R), onde:
PR = PreÇo Reajuslado
Po = Preço Final da Proposla Vencedora.

,4,*

R = índice de Reajustamento

2. O índice de reajuste a ser ulilizado será o it'iDtcE crnAL oE PREÇoS - DISPoNIBILIDADE INIERNA - IGP-DI

publicado pela íundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha subslituir.

Percebe-se que a Administração fez constar a previsão de reajuste de

preços a cada 12 meses aplicando-se o índice IGP-DI - indice Geral de Preços

- Demanda Interna (FGV), nos moldes do art. 40, inciso Xl, da Lei 8.666/96

6.,ff*'
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Ressalta-se que a referida cláusula contratual foi ratificada no Primeiro

Termo Aditivo ao Contrato, vejamos:

cr,Áusur..l erIART.{ - n.r Rl"nnrclçÃo

Pennanecent inalterarl*s as demais cláu.sulas do Contrato a q{le se rcÍàre o prcscntÉ'l'ermo Âditiço.

E por estarem justos e csntrsEdos. firman s presenle aditivo. em 3 {três; rias de igual teor c ftrrma. para qse su(âÍ1
os seus *itiÍos'legais.

C.,\NÀA D0§ Ci\RAJÂS - P,{. 29 de dezernbro de 1010.

Apesar da clareza do dever legal de reajustamento dos preços, o
presente contrato permanece com os preços inalterados. A solução mais

adequada é o reajuste de preços dos últimos doze meses conforme o item 1 da

Cláusula Terceira do Contrato no 20201988. Essa resolução é a melhor saída
para minimizar os prejuízos decorrentes dos preços atualmente defasados que

foram obtidos a partir da data de elaboração do Orçamento peta Administração

- 30 de setembro de 2019.

Diante disso, assumimos o ônus de não ter solicitado o reajustamento

dos preços na data devida (a partir de 30 de setembro de 2O2O) ao mesmo

tempo em que propomos o reajuste de preços APENAS dos itens do saldo do

contrato na data do presente pedido referente a variação de preço dos últimos
12 (doze) meses do Contrato.

IV - DA EMISSÃO DE TERMO DE APOSTILAMENTO PARA REAIUSTE

DOS PREÇOS - ART. 65, § 8s DA LEI 8.666t93

Inicialmente temos que o artigo 65 da Lei no 8.666193, em seu § go, ao

tratar da formalízação de alterações contrafuais, preceitua que:

"A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de

preços previsto no próprio contrato, as atualizações,

compensações ou penalizações financeiras decorrentes das

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de

dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor

corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser

.RCELA
lubr:ca j
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aditamento." (Grifou-se.)

Nesses termos, tem-se que o apostilamento é instrumento para

formalização de modificações de condições contratuais que decorrem de

cláusulas já previstas em contrato. O termo aditivo, por sua vez, formaliza

alterações das condições contratuais inicialmente pactuadas.

Dessa forma, requeremos que o reajuste seja realizado por apostilamento,

conforme previsão contratual, com base no índice de IGP- DI do período de 30

de junho de 2020 (últimos 12 meses) a 30 de junho de 2027, nos moldes do § 10

do art. 3e da Leifi.19212001..

v - Dos cÁrcuros

O índice de reajustamento pode ser obtido através de consulta ao site

<hltps:1/www.sov.bildnitlpt-br/assuntos/planeiamento-e-pesouisa/custos-e-

pagamentos/custos-e-pagamentos-dnit/indices-de-reajustamentos/indices-de-

reajustamentos-de-obras-rodoviario> (ndices de Reajustamento de Obras

Rodoviárias Ano 2021 - mês reÍerência: junho 2021 - variação nos últimos 12

meses) e/ou através da aplicação da fórmula matemática a partir do que

preconiza a Instrução de Serviço na 0U20L9, publicada no Boletim

Administrativo do DNIT nq 004, de 07 de Janeiro de 2019:

ff [ii -Jo] [ross,esr -zss.eil ] :0,345?8
to 78S,331"

onde:

R = Índice de reajuste;

Io = Índice de preço verificado no mês-base do contrato;

Ii: Índice de preço referente ao mês de reajustamento;

Em ambas as formas chegamos ao índice de reajuste dos últimos 12

(doze) meses, qual seja: 0,34528.

Aplicando-se a fórmula de reajuste prevista na Cláusula Terceira do

Contrato no 20201988 temos:

Rubr:ca
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onde:

PR = Preço Reajustado;

Po = Preço final da proposta vencedora;

R = índice de Reajuste;

A título explicativo, vejamos o item 102345 do contrato cuja descrição é

a "Locação de Cavalo mecânico com ar condicionado, equipado com semi

reboque" e o preço final da proposta vencedora foi de R$ 1.290,50:

PR = R$ R$ 1.290,500:x (1+0,34528)
PR = R$ 1.736,08

Em anexo a esse pedido, contém uma planilha dos valores unitários de

cada item reajustado.

Dessa forma, a variação de preços dos últimos 12 meses apurados pelo

Índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna - IGP-DI, publicada pela

Fundação Getúlio Vargas - FGV é correspondente ao percentuat de 34,528o/o.

VI - DOS PEDIDOS

Ante o exposto, pedimos:

a) A emissão de termo de apostilamento para reajuste dos preços nos

moldes da Cláusula Terceira do Contrato na 20201988 e do art. 65, § 8s

da lei 8.666193 com o objetivo de manter o equilíbrio econômico-

financeiro dos termos firmados entre as partes.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Canaã dos Carajás, 19 de agosto, 2027.

B R CONSTRUÇÕES & LOCAÇÕES DE MAQUINAS EIRELI
Fabiano de Sousa

Representante Legal

A-L



ANEXOS a6 -1
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1. FATOR DE CÁLCULO

2. QUADRO DE QUANTIDADES E PREÇOS REEQUILIBRADOS

3. PUBLTCAÇÃO DO TNDTCE rcp-Dr IUNHO 2021

4. INDICES CUMULATIVOS ANO DEaO2O

5. INDICES CUMULATIVOS ANO DE2O27

I4ARCELA

\



, &6tXÍ
t-
íi

)

\-

Indexador e metodologia de cálculo: IGP-DI (FGV) - Calculado pro-rata die.

Período da correçã o: 30 10612A20 a 30 10612021

Fator de correção do período (365 dias) = 1,34528

Percentual correspondente (365 dias) = 34,528 o/"

Termo inicial Termo final Variação do período

3010612020 0u0712020 785,227

0u0712020 0u08l2020 803,584

0u0812020 01,10e12020 834,713

0u0912020 01.17012020 862,259

0u1,012020 01,11u2020 893,977

01,11,1,12020 01,11,212020 817,539

0u0u2021 0110212021 924,504

0u0212027 0u0312027 957,395

0710312027 0u0412021 977,733

0u0412021 0u0512027 998,344

0710512027 01,10612021 7020,495

0u0612021, 3010612021 1055,767

À [Íd.-Ío] lross.e*s -res,slr ] :0,34538
?85,231.

onde:

R: Índice de reajuste;

Io = Índice de preço verificado no mês-base do contrato;

Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento.
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CONTRAÍO 20201988

PROCESSO

TICITATÓRIO N9
Lzs/2oTslPMCC

OBJETO:

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPEC|ALIZADA EM PRESTAçÃO DE SERVTçOS CONTINUADO DE LOCAçÃO DE TRANSPORTE TERRESTRE SEM OPERADOR E COMBUSTIVEL, VISANDO AÍENDER AS NECESSIDADES
CONTíNUAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITo E TRANSPoRTE, VISANDo CUMPRIMENTo DAs METAS Do PAcTo PoR CANAÃ

ITEM DESCRTçÃO DOS SERVTçOS Un
SALDO

ATUAL

PREçO

UNMÁRIOSEM

REA,USTE

FATOR DE

REAJUSTE

PREçO

UN|TÁRIO
REAJUSTADO

VATOR TOTAL

SALDO

REAJUSTADO

102345 LOCAçÃO OE CAVALO MECÂN|CO COM AR CONDIC|ONADO, EQU|PADO COM SEMt REBOQUE DIARIA 42r,OO Rs 1.290,so Rs s43.300,so 1,34528 R5 1.736,08 Rs 730.889.68
102349 pcAçÃo DE MOTONTVELADORA POTENC|A 180 Hp HORA 7.354,W 129,00RS Rs 948.666.00 1,34528 L73,54RS Rs 7.276.2!3,16

102351
LOCAçÃO DE CAMINHÃO PIPA EQUIPADO COM TANQUE COM CAPACIDADE MINIMA DE

PAVAO

2O,OOO LITROS E RABO
HORA 636,00 R9 s61,20 Rs 3s6.923,20 1,34528 Rs 7s4,97 R5 480.160,92

102352 LOCAçÃO DE ESCAVADETRA HTDRAULTCA DIAS 7.450,00 R9 137,30 Rs 1.022.88s,0O 1,34528 R9 !84,7L R5 1.376.089,50

102354 LOCAçÃO pE ROLO COMPACTApOR yIqRATORtO (CHApA CHApA) HORA 2.581,00 93,20RS Rs 240.549,20 t,34528 RS 125,38 Rs 323.505,78

102355 LOCAçÃO DE ROLO COMPACTADOR DE PNEU PARA ACABAMENTO HORA 3.685,00 RS 88,20 Rs 325.017,00 1,34528 R5 118,6s R5 437.22s,25

102356 LOçAçÃO DE ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO PATA (PE DE CARNEIRO) HORA 5.302,O0 87.90RS Rs 466.O4s,80 t,34528 RS Lra,25 Rs 626.961,50
102381 LOCAçAO DE CAMINT!ÃO BASCULANTE TRUCADO 6X2 HORA 488,00 RS 553,00 Rs 269.864,00 1,34528 RS 743,94 R5 363.042,72

Rs 4.t73.250,70 Rs 5.614.188,51

VATOR TOTAL DO REAJUSTE Rs 1.4/t0.937,81

n
o
ô
0)

VALOR TOTAL

SALDOSEM
REAJUSTE
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Mês de Referência: Dezembro de 2020
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Ofício n.a 02512022

Canaã dos Caraiás, 06 de abril de 2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ OOS CARAIÁS
Assunto: Pedido de Reajuste Contratual

\-

\-

Ref. Contrato Administrativo ne 20201988

Prezado Senhor,

A empresa B R CONSTRUçÕES & LoCAçÕrs DE MAQUINAS
EIRELI, regularmente inscrita no CNPI ne 22.820.700/0001-65, com sede situada
na RUA ARAGUAIA, S/Na, QD 31, LT 22, 23 E 24, VALE DOS SONHOS -
CANAÃ DOS CARAJAS - PA, por meio de seu representante legal, vem,

respeitosamente, REITEIRAR análise do PEDIDO DE REAIUSTE do Contrato
n" 20201988, conforme documentação anexa no oficio de nn 05912027 datado do
dia 241A812021, protocolado nesta prefeitura municipal as 14:50h do dia
2410812021, conforme cópia em anexo.

Cumpre salientar, que este CONTRATADO vem suportando as perdas
inflacionarias desde a data do pedido de reajuste, mesmo tendo requerido tal
direito constitucional e contratual, todavia, até o presente momento, não foi
concedido.

Sobre tema, importante reforçar, que o pleito em questão, detém todos os

requisitos legais previstos em lei, no edital e do contrato em comento, em

especial nos ditames constitucionais.

Importante destacaru eue o direito ora perseguido, encontra base legal no
artigo (art.40, inc. XI, e art. 55, inc. III, da Lei ne 8.66611993) e constitucional (art.

37, inc. XXI, da CFl1988) que impõem à Administração Pública o dever
(obrigação) de preservar e assegurar a garantia à intangibilidade da proposta.

O TCU reforçou tal alinhamento, senão vejamos:

O estabelecimento do critério de reajuste de preços, tanto no edital

quanto no contrqto, não constitui discrtcionariedade confeida ao
gestor, mas sim aerdadeira imposicão, ante o dis\tosto nos arts. 40,
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inciso XI, e 55. inciso III. da Lei 8,66617993. ainda que a aigência

contratual preaista não supere doze rueses. Entretanto, eoentual ausência

de cláusula de reajuste de preÇos não constitui impedimento ao

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, sob pena de oÍensa à

garantia inserta no art. 37. inciso XXI, da Constituição Federal,
bem como de enriquecimento ilícito do erário e consequente oiolação ao

princípio da boa-fé objetioa. (Acórdão 7.18412018 Segunda Câmara,
Recurso de Reconsideraçõo, Relator Ministro Augusto Nardes. (TCU,

lnformatizso de Licitações e Contratos np 352, grifamos).

Assim sendo, considerando as disposições contidas no contrato em

destaque, bem como, nas questões constitucionais e legais acima mencionadaq

vimos REITEIRAR pleito de reajuste contratual do contrato em análise,

devendo ser concedido na data do protocolo do expediente (2410812021), data

do fato gerador e direito constifucional do contratado.

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Canaã dos Carajás-PA, 06 de abril de2022

FABIANO DE SOUSA
Representante Legal

Anexo:

Ofício ne 05912027 (2410812021).

B R CONSTRUçÕES & LOCAçÕES DE NAÁQUINAS EIRELI
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Ofício n.a 025/2022

Canaã dos Caraiás,06 de abril de 2022

À
PREFETTURA MUNICIPAL DE CANAÃ BgS CARAJÁS

Assunto: Pedido de Reajuste eontrahral

Ref, eontrats Administrativo na 2020198E

Prezado Serüror,

A empresa B R CONSTRUçÕES & tOCAçÕnS DE MAQUINAS
EIRELI, regularmente inserita no eNP| nq 22,820,70010001=65, eom sede situada

na RUA ARAGUAIA, SAIÊ, QD 31, LT 22, 29 E 24, VALE DOS SONHO§ :
CANAÃ DOS CARAIÁS - PA por meio de seu representante legal, vem,

respeitosamente, BEITEIRAR análise do PEDIDO DE REAIUSTE do eontrato
no 2020198& eonforme doeumentação anexa no ofíelo de ns 059l2021datado do
dia 2410812021 protocolado nesta prefeihrra municipal as 14:50h do dia
24108PA21, eonforme eópia em aRexCI. \

Cumpre salientar, que este CONTRATADO vem suportando as perdas

inflacionarias desde a data do pedido de reajuste, mcsmo tendo requerido tal
direito constitucional e csntratual, todavia, até o presente momento, nâs foi
concedido.

Sobre tema, importante refiúrçafrque o pleito em questãq detém todos os

requisitos legds prevlstos em lei, no edital e do contrato em comento, em

especial nos ditames constihrcionais.

Importante destacar, que o direito ora perseguido, encontra base legal no
artigo (art.40, inc. XI, e art. 55, inc. III, da L€i na 8.6661L993) e constihrcional (art.

3Z ine. XXI da Cf/1988) que impõem à Administração Públiea o dever
(obrigação) de preseruar c àssegurar a garantia à intangibilidade da proposta.

O TeU reforçou tal dinhamento, senão vejamosr

A eilabelecimento tlo eritérlo ile reatuste ile preços, tanto rrc edital

quanto ntt eontrata, nfra constitui iliseicionarieildile c.onteiila ao
gestor, mas sim oerilaileba imoosicão. ante o dispttsto nos arts,40,
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inciso Xl, e 55, inciso IIl, ila Lei 8.66617993. ainda que a utgánah

contratual preoista não supere doze mesu, Entretanto, wentual ausêneia

de eldusula de reajuste de preços ndo con.sfdtui impedimento aa

reequilíbrio econômieo-finaneebo do esntrato, sob pana ile sÍansn à
oaruntia inserta no art, 37. ifleiso XXI da Consühtição Feilerul,

-

bem eomo de endqaecimsnto ilíeito do erário e eonsequente oiolação ao

princÍpio da boa=fé objetiua. (Aeóilão 7,L84,120L8 Seganila Câmara,
Recurso de Reconsideraçã0, Relator Ministro Augusto Nardes. (TCU,

Informatiuo de Licitações e Contratos na 352, grifamo$.

Assim sendo, considerando as disposições contidas no contrato em

destaqug bem como, nâs questôes csnstitucionais e legais aeima meneionadas,

vimos BEITEIEÀB pleito de reajuste eontrahral do eontrato em análise,

devends ser eoncedido na data do protoeolo do expediente (24108t2021), data

ds fats gerador e direito constitucional do csntratado.

Aproveltanos a oporh*nldade para renovar nossos proteatroe de eetlma e

eonsideraçâo.

Ateneioeamente,

Canaã dos Caraj A, 06 de abril de 2022.

B R CONSTRUÇÕES & LOeAçÕEg DE trtÁQUrNAg EIRELI
FABIANO DE SOUSA

Representante tegal

Anexo:

Ofício ns 059/202 1 (24nA n02\.

C, Fl



a6r+
Ofício n.'] 059/20?1

Canaâ dos Carajós, 24 de Agosto de 1021

À
PRESETTURA MUNICIPAL. DE CANAÃ rrOS CAIiÀ]AS
Assunto: Fedido de Reaiuste Çontrahral

Rtf. Contrato Àdministrativo no 20201988

Prezado Senhor,

A empresa B R CoNSTRUÇÕE$ & LOCAÇÕES DE MAQUINAS
ElRELl, regularmente inscrita no CNPJ n! 22.820.70ü1000145, eort sede situada

na RUÂ ÀRAüUAIÂ, SAI{', QD 31, LT ?3, 23 F, 2'1. VAI-ll DOS SONH(X -
üANAÃ IX)§ CARAJAS - I,A, por meio de seu representante letr;al, vem,

rcspeitosan'rente, aprc's(.ntar PEDIDO DE REAIUSTE CONTRATUAL do

Contrato no 20101988, eondorme documentaçâo anexa.

Aproveitamos a oportunidade para r€novar notsCIs protestos de estima e

consideração.

Àtenciosâmente,

Canaã dos Caraiás-pA, tg de agosto de 2021.

B R CON5TRUÇÔES & t)[ MAQUINASi XIRELI

Fabiano de §ousa

Reprr.sento,l1ur l,t gItI

ç
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SOLICITACAO DE LAMENTO CONTRATUAL

Município de Canaã dos Carajás através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito público,

devidamente inscrito no CNPJ-MF 01.613,321/0001-24, representada neste ato pela Sr,'Josemira Raimunda

Diniz Gadelha, Prefeita Municipal, vem respeitosamente encaminhar esta solicitação de apostilamento

contratual para análise da justificativa aqui exposta e reconhecimento do pedido.

DO AM LEGAL

0 termo aditivo será amparado legalmente pelo artigo 65, parágrafo 8o da lei8.666/93, vejamos:

Art.65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes
Gasos:

§80 A variação do valor contratual para fazer face ao

reajuste de preços previsto no próprio contrato, as

atualizaçÕes, compensações ou penalizaçÕes financeiras

decorrentes das condiçÕes de pagamento nele previstas, bem

como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até

o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do

mesmo, podendo ser registrados por simples apostila,

dispensando a celebração de aditamento,

A cláusula terceira do contrato previu, desde o inicio do processo de licitaçã0, o reajuste de preços,

vejamos:

Os preços dos servÍços serão reaiustados, a cada 12 (doze)

meses, salvo por acordo entre as partes, conforme

Iegislação vigente, pela aplicação da fórmula abaixo

descriminada, sendo que:

PR = Po x (1+R), onde:

PR = Preço Reajustado

Po = Preço Finalda Proposta Vencedora

R = índice de Reajustamento

O índice de reajuste a ser utilizado será o ÍtttOtCf GERAL DE

PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado

pela fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o

venha substituir.

DO CONTRATO

Canaã dos Carajás - PA 02 de maio de2022
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Pnererunl Mutttctpll oe CnuÃ Dos CARAJÁs

SEcnerlntl MutttctPlt- oe 0aRAs

O contrato em que se solicita o aditivo ao contrato é o de N'20201988 decorrente do Processo Licitatorio

125;2O11PMCC- CPL, Modalidade: Pregão No 065/2019- SRP, que tem como Contratada a Empresa

STARKER BR TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ 22.82070010001-65, cujo objetivo é:

"contrataçâo de empresa especializada para prestação de serviços continuados de Locação de transporte

terrestre sem operador e combustivel, visando atender as necessidades continuas da Secretaria Municipal

de Obras e Secretaria Municipal de Produção e Desenv. Rural, visando o atendimento das necessidades da

Prefeitura Municipalde Canaã dos Carajás"

DA JUSTIFICATIVA

O pleito em tela baseia-se no art, 65 §80 da Lei Federal n0 8.666/93, cujo objetivo é a

atualização dos valores inicialmente acordados em contrato, considerando que decorreram mais de 12

(doze) meses desde a assinatura, e, conforme cláusula terceira da avença, os preços devem reajustados a

cada doze meses.

Forçoso destacar que o conhato possuí clara previsão quanto ao reajuste, oriunda desde a sua

minuta anexa ao edital de licitação, nestes termos, a contratada pleiteia junto o município a execução da

reÍerida cláusula, para atualização dos valores, sendo que nunca houve qualquer alteração nos valores.

Esclarecendo que o reajuste é referente aos 28 meses da avença, completados no mês de 30

de abril de 2022, vez que o contrato original foi assinado em 06 de janeiro de 2020, e em reajustes futuros

deverá ser contabilizada a variação do índice de 05 t2022 a 0512023 (caso haja prorrogação contratual),

compreendendo assim o terceiro aniversário do contrato. Ademais, cabe esclarecer que o reajuste não

alcançara parcelas já medidas do contrato, fazendo efeito somente no saldo remanescente e nas pretensas

alterações contratuais que venha a ocorrer, referente ao primeiro período de 12 meses, as partes,

especialmente a contratada, renunciaram ao reajuste.

DO USTE

RuDriÇa

No DESCRÇÂO DOS ITENS
QUANTIDAD
E

UNIDAD

E

VALOR
UNITARIO

!NDICE
DE

CORRE

ÇÃo (o/o)

VALOR
UNITARIO

CORRIGID
o

1

DE CAVALO MECANICO COM

AR CONDICIONADO EQUIPADO SEMI

REBOQUE

215,00
DIA

R$

1,290,50
34,5280/o

R$

1,736,08

2

LOCAÇÃO DE MoTONIVELADORA CoM

POTENCIA LIQUIDA MINIMA DE 18OHP
7.354 HORA R$ 129,00

34,528%

R$

173,54

Canaã dos Carajás - PA 02 de maio de2022
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DI POWERSHIT

VALOR TOTAL INICIAL DO CONTRATO R$ 8.011.296,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO ATUALIZADO R$ 9.364.263,13

conforme previsão contratual, foi utilizado o iNotce DE REAJUSTAMENTo DE OBRAS RODOVIARIAS , o resultado

da pesquisa consta anexo aos autos, sendo considerado o período de DEZEMBRO/2020 a JUNHO /2021 (segundo

período de 12 meses).

DA DESPESA

ORGÃO: 10 Prefeitura Municipalde Canaã dos Carajás

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1014 Mun. de Obras e Serviços Públicos

PROJETO/ATIVIDADE: 15451 13191,028 Manter o Programa Asfalta Canaã

CLASSIFICAÇÃO ECoNÔtUtcru ELEMENTo DE DESPESA: 4.4.90.39.00 outros serviços de terc. Pessoa

Jurídica

SUBELEMENTO: 4.4.90.39.99 - Outros serviços de terc. Pessoa Jurídica FONTE RECURSO: 1708

VALOR: R$ 765.196,91

ORGÃO: 10 Prefeitura Municipalde Canaã dos Carajás

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1014 Mun. de 0bras e Serviços Públicos

PROJETO/ATIVIDADE: 15 452 1320 1,029 AMPLIAR A PAVIMENTAÇAo ASFALTICA-ASFALTo N0 CAMPo

6LASSIFI6AÇÃ9 EcgNôutcAl ELEMENTo DE DESPESA: 4.4.90.39.00 outros serviços de terc. Pessoa

Juridica
SUBELEMENTO: 4.4.90.39.99 - outros serviços de terc. Pessoa Jurídica

FONTE RECURSO: 1708

VALOR: R$ 223.416,58

R$

754,97
DIA R$ 561,20

34,5280/o
636,00

3

LocAÇÃo DE CAMINHÃO ptpn MoTOR

DISEL DE 280 CV OU SUPERIOR

R$

184,71

HORA R$ 137,30

34,5280/o

7.450

4

LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA

HIDRAULICA COM TORQUE MAXIMO

D0 MOToR 61,5 /1400 RPM

34,5280/o R$ 125,38

2.581 HORA R$ 93,20

5

LOCAÇAo DE R0L0 CoMPACTADoR
VIBRATORIO CHAPA CHAPA MOTOR

DIESEL COM POTENCIA ACIMA DE

14OCV

R$

1 18,65

R$ 88,20
34,5280/o

3.685 HORA

b

LOCAÇÃo DE R0L0 CoMPACTADoR
DE PNEU PARA ACABAMENTO NO

MINIMO 17 TONELADAS

R$ 118,25
HORA R$87,90

34,5280/o
5.302

LOCAÇÃo DE R0L0 CoMPACTADOR
VIBRATORIA PATA DE CARNEIRO7

R$ 743,94
R$553,00

34,5280/o
508 DIA

I
LOCAÇÃo DE CAÍ\IINHÃO SRSCUI-ANTE

TRUCADO MOTOR DIESEL

Canaã dos Carajás - PA 02 de maio de 2022
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PATRTCIA
Rubrica

ORGÃO: 10 Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

UNIDADE oRÇAMENTARIA: 2101Sec, Mun. de Produção e Desenv' Rural

PROJETO/ATIVIDADE: 20,606.1365,2.229- Manter o PROCAMPO- Psicultura

CLASSIFICAÇÃO ECONÔUtCnl ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terc. Pessoa

Juridica
SUBELEMENTO: 3.3.90.39.99 - Outros serviços de terc. Pessoa Jurídica

FONTE RECURSO: 1708

VALOR: R$ 67.282,58

ORGÃO: 10 Prefeitura Municipalde Canaã dos Carajás

UNIDADE ORÇAMENTARIA:2101Sec, Mun, de Produção e Desenv. Rural

PROJETO/ATIVIDADE: 20.606.1365,2.235 MANTEI O PROCAMPO- FRUTICULTIRA

CLASSIFICAÇÃO ECONô1,ttCpU ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 outros serviços de terc. Pessoa

Jurídica

suBELEMENTO: 3.3.90.39.99 - Outros serviços de terc. Pessoa Juridica

FONTE RECURSO: 1708

VALOR: R$ 297.071,0ô ( duzentos e noventa e sete mil setenta e um reais e seis centavos)

DAS DEMAIS CLAU SULAS

As demais cláusulas do contrato permaneceram idênticas ao inicialmente pactuado, inclusive em relação ao

preço unitário ajustado.

DO

Face ao exposto, vista a justificativa e a indicação orçamentaria, vimos respeitosamente requerer o

apostilamento do contrato com vistas ao reajuste dos valores, conforme cláusula 19 do contrato e artigo 65

§80 da Lei Federal no 8.666/93

Josemira Raim Diniz Gadelha

Prefeita pal

Canaã dos Carajás - PA 02 de maio de2022
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FONTE RECURSO: 1708

VALOR: R$ 261 ,103,30 (duzentos e sessenta e um mil cento e três reais e trinta centavos )

ORGÃO: 10 Prefeitura Municipalde Canaã dos Carajás

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 2101Sec. Mun. de Produção e Desenv. Rural

PROJETO/ATIVIDADE: 20,606,1365.2,229- Manter o PR0CAMPO' Psicultura

cLASStFtCAÇÂO ECONÔtrltCLl ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.33.00 Passagens e locaçÔes

SUBELEMENTO: 3,3,90 .33.12- locaçoes de veículos

FONTE RECURSO: 1708

VALOR: R$ 67,282,58 (sessenta e sete mil duzentos e oitenta e dois reais e cinquenta e oito centavos)

ORGÃO: 10 Prefeitura Municipalde Canaã dos Carajás

UNIDADE QRÇAMENTARIA: 2101Sec. Mun. de Produção e Desenv. Rural

PROJETo/ATIVIDADE: 20,606,1365.2.235 Manter o PRoCAMP0- FRUTICULTIRA

CLASStF|CAÇÂO ECONÔUtCnl ELEMENTo DE DESPESA: 3.3,90.33.00 Passagens e locações

SU BELEM ENT0: 3.3,90 .33.12 - locações de veículos

FONTE RECURSO: 1708

VALOR: R$ 271.848,94 (duzentos e setenta e um mil oitocentos e quarenta e oito reais e noventa e quatro

centavos)

DAS DEMAIS CLAUSULAS

As demais cláusulas do contrato permaneceram idênticas ao inicialmente pactuado, inclusive em relação ao

preço unitário ajustado.

DO PEDIDO

Face ao exposto, vista a justificativa e a indicação orçamentaria, vimos respeitosamente requerer o

apostilamento do contrato com vistas ao reajuste dos valores, conforme cláusula 19 do contrato e artigo 65

§80 da Lei Federal no 8.6ô6/93

Josemira Raimu Gadelha

Prefeita M pal

\-

Canaã dos Carajás - PA 02 de maio de2022
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DESPACHO

Ao setor competente para providenciar pesquisa e prévia manifestação sobre a existência de recurso

orçamentário para cobertura das despesas com vista ao proceder a análise do pleito de apostilamento ao

contrato no 20201988 que tem como objeto a contratação de empresa especializadapara prestação de

serviços continuados de Locação de transporte terrestre sem operador e combustível, visando atender as

necessidades contínuas da Secretaria Municipal de Obras e Secretaria Municipal de Produção e Desenv.

Rural, visando o atendimento das necessidades da Municipal de Canaã dos Carajás"

Josemira Diniz Gadelha

icipal

Canaã dos Carajás - PA 02 de maio de2022
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORçAMENTARIA

Declaro para os devidos fins, que o proceder a análise do pleito de apostilamento ao contrato no 20201988,

que tem como objeto a contratação de empresa especializadapara prestação de serviços continuados de

Locação de transporte terrestre sem operador e combustível, visando atender as necessidades continuas

da Secretaria Municipal de Obras e Secretaria Municipal de Produção e Desenv. Rural, visando o

atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás", solicitado à Comissão

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, não comprometerá o

Orçamento de 2022, conforme estabelece o inciso I do artigo 16 da Lei complementar federal N.0 101 , de 04

de março de 2000, estando de acordo com o inciso ll, do mesmo artigo.

Existe também adequação orçamentária e financeira com LOA (Lei Orçamentária Anual) tendo, ainda,

compatibilidade com a LDO (Leide Diretrizes Orçamentárias).

Josemira Diniz Gadelha

icipal

\-

Canaã dos Carajás - PA 02 de maio de 2022
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Em uso das atribuições com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de Prefeita

Municipal, autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPl e demais setores a proceder a análise do

pleito de apostilamento ao contrato n0 20201988, que tem como objeto a contratação de empresa

especializadaparu prestação de serviços continuados de Locação de transporte terrestre sem operador e

combustível, visando atender as necessidades continuas da Secretaria Municipal de Obras e Secretaria

Municipal de Produção e Desenv, Rural, visando o atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal

de Canaã dos Carajás", a ser regido pela Lei N,o 8.666/93 , de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis N.0

8.883/94, de 08 de junho de 1994 e Lei N.0 9.648/98, de 28 de maio de 1998. Por fim, apos análise dos

setores competentes, com a devida emissão de parecer, retornar os autos ao gabinete para chancela final

do feito ou seu arquivamento.

.t

Josemira Rai

Prefeita

Diniz Gadelha

nicipal

Canaã dos Carajás - PA 02 de maio de 2022
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